
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 292/2025 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município, 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente a 

realização de limpeza e roçada na quadra esportiva do Bairro Serafim. 

 

​ Justificativa: O pedido justifica-se pela necessidade de manter o espaço adequado 

para a prática esportiva, garantindo segurança, higiene e boas condições de uso para 

crianças, jovens e demais moradores da comunidade. 

 

Luiz Alves/SC, 14 de novembro de 2025. 

 

 

João Sidnei da Silva 
Vereador 
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